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,ARECER IURÍDIC.

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por mcto

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar pire.r'r

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em .rne\(),

atrar,és do processo de Inexigibilidade de n0 07912023, que tem como finalicl..tel,: .r

contratação de empresa JOSE WENDRO FAUSTINO MEI, para realização de slror,.

artísticos da BANDA A COR DO PECADO, em festas que serão realizadas nos dias 25/(ll

e 26103 de 2023, no povoados PORTO SANTA e OITIZEIRO, no Municipio de Pacatubr,

de acordo com o art. 25, III, da Lei na 8.666193, independentemente de suas transcriçóe5.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentaçao

,1,' jurtria.ativa tle sua ctrntr,rtaç,irr nôs termos rlo art. 25, III da Lei n'8.6{rbi9l a'.' '

f unho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competiç.io

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, il
aerbis:

"Dá-se à irc gibilidade de licitação quanrlo lor inaiáoel a coffipetição. O corceito

de itaiabilidade de cotnpetição rão foi explicitatlo pela lei, rctratarrlo irte cior.tl

arnplitude de abrangàtcia. Todas as sihtações qrc catacteizarfl a iflriabilirlidc dr

cor petição porletn propiciar s ausêncis de licitsção e .t cortrstÀçAo diretn, .l lt't

remete à oeri.ficação das circunstâncias de .fato, recorhecendo implicitamcttt 't
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impossibilidade de eletco exaustioo e adotado aprioristicarneflte".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art.25 - E inexigíoel a licitação qrando hotoer inoiabilitlade de competiçtio, tn

especial:

III - paru cottrutação de siornl de rutl uer setor attístico direti tt,tl I tt|

atraaés de EMPRESARIO EXCLUSIVO desde que cotsagrado ptln lttictt

especializada ot pela opirrião pública. (grifos lossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobrc.r,'

rnatéri.rs e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais tecrrieas

devc'm ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuros contratatlos.

"Sea trabalho e set úael de conhecinento penniten à Adnitistração cotrsidcnrr,

de iúcio, qte estes podnão, de lorma adeqtada, satisfazer plerrcnelttl tltts

objetioos do contrato. Há que ser, para tanto, proJissional ou ernpresi bt'ut

srcedidos, ctedores de bofi eofleeito na área profissional, de.fonrut.lu? s,rtts

ctedenciais tranqüilizen o gestor píiblico quanto à capacitação para desenyttrlt,rr

tal taÍefa". Antônio Roque Citadini, in, Comerrtários e Jurisprudência sobre a I t'r

de Licitaçào Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigír'el por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexct'tlir cl

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo I)rof.

Antonio Roque Citadini orienta:
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",,,,.,.são sitrgulaÍes todas as produções intelectuais, realizadas isoltdn ou

conjnttarnerrte, por equipe, sernpre qlte o fiabalho a ser produzitlo se definn ptltr

narca pessoal (on coletioa) expressada erfl características ciartíficas, téoricrrs rtrr

artísticas", (Licitaçào, 1d ed.2r tirâgem, Sào RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssim.r o clLrt'

irrviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigtrt'

Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a cofltratqção enoolaer serztiços téctticos cientíiicos,

especializados (especialnmte daqueles indicados no art. 13), poderá in:er-st

diretamente, indepeflderrterrreflte de procedimento.fbnnal licitatóio" (Marçal lrrsh,n

Fillro, obra citada, pá9,.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENI F

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVI PI

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentatla rto

presente Parecer, afigura-nos que se encontram Preenchidot em face da documentaçatr

.rcostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço Pode ser realizada de forma direta, t'trr

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinatla .r

contÍatação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apÍesentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convem chamar a atenção para a possibilidade de aplicaçâo de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de irnprobidade administrativa. .r p(rrtir (l,r

Lei n." 8.429/92, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pel.r I L,r

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças púhlicas1, .1,,

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Públic.r 1a rt.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice lt'gal

no presente procedimento, dmde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 22 de MARÇO de 2023.

AI-I-ANA DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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